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029/96 Em 25 rr 199E i

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

12681 /9 6 
PROJETO DE LEI N.0 681/95 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

APROVADO EM.,Pif 
POR  (.) 

;RROVADO EM Li

DECRETA 

EMENTA:- Prorroga prazo para recolhimento das 

Taxas previstas no art. 66 da Lei 

77/83 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO- alterada' 

pela Lei 70/85, de 25.03.85, e d ou 

tras providencias. 

Art. 12 - Fica prorrogado, no presente exercício fi 

nanceiro, o prazo para recolhimento de Taxas previsto no 

artigo 66, da Lei 77/83, para o dia 10 de maio do corrente 

ano e elevado de 20 (vinte por cento), para 40 (quarenta ' 

por cento) o desconto especial, incluindo os benefícios 

constantes do parágrafo &lido do artigo supracitado. 

Art. 22 - Esta Lei viger por tempo determinado per 

dendo seus efeitos no dia 11 de maio do ano em curso. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, es 

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicagao. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 25 dias 

do mês de março de 1.996. 

A 
ADËRCIO Ark4w. 

An' „ww

CILAS IN ZA MORAIS, 
Autor 

A SILVA, 

Nelsgh riano da Silva, 

Autor 
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P681 /96 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ. 

etou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.o77/83.": 

g21_1 
1.-LtyciA 

11 
Art. 622- A hip4te5e de 

indancia da Taxa 4 o pr4vio exame e fis-

ejdzagao, dentro do territ6ri0 do 
Yunicípio, das condigOes de 

localiza 

41  segurança, higiene, 
sailde, incolumidade, bem como 

de respeito h or 

,em, aos costumes e 
tranquilidade palica, h propriedade, 

aos direitos'

dividuais e coletivos e a 
legislagao urbanística a que se submete 

qua 

quem pessoa física ou 
jurídica que pretenda; realizar 

obra; veicular 7

blicidade em vias e logradouros 
pliblicos, em locais deles 

vikveis au 

de acesso ao pallet); 
localizar e fazer funcionar 

estabelecimento comer 

dal, industrial, 
prestador de serviços, 

agropecuaria e outros; ocupar'

viasp logradouros pilblicos 
com m6veis e utendilios; manter 

aberto esta 

belecimentos fora dos horários 
normais de funcionamento; exercer 

qualqu 

eatividade? ou ainda manter em 
funcionamento o estabelecimento 

previa 

zente licenciado; exercer 0 
comércio eventual au ambulante; 

execugao de 

i)bras, arruamentos e 
loteamentps. 

12 - Estao aajetios h pr4via 
licença: 

a. a localizaçao e/au 
funcionamento de estatelecimentos; 

b. o funcionamento de 
estabelecimentos em horário espe-

cial; 

c. a veiculagao de 
publicidade em geral; 

d, a execuçao de obras, 
arruamentos e loteamentos; 

e. o abate de animais;  

f. a ocupagao de areas am terrenos ou 
vias e logradouros 

ptiblicos;. 

g. o com4rcio eventual ou 
ambulante:. 

y 22 - A licença raio poder Z 
ser concedida por período 

superior' 
k 

a um ano. 

§ 39
cimentos: 

Em relagao N. localizagao e/ou funcionamento 
de estabele-

a. haverá inciancia da taxa 
independente da concessao 4 

da licença, observada O 
disposto no art. 662; 

b. a licença abrange, quando 
do nrimeiro lincenciamento l

a localizagao e o funcionamento 
e nos exercícios pos-

teriores, apenas o funcionamento; 

c. haver inciancia de nova Taxa ncvmesmo 
exercício e 

será concedida, se for o caso, a 
respectiva lic 

aTtr 7.fr 77P., 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ. 

to-ti e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.ojjL8 3 

Art. 64g- A base de 
alculo da Taxa 4 o custo 

da atividade de fis-

Lzagao realizada 'pelo 
Kunicipio, no exercfcio 

regular de seu poder ' 

dimensionado, para cada licença 
requeirda ou concedida con-

ae o caso, mediante 
a ap1ica60 de 

aliquots sobre o valor de 
referZn 

mencionado no art. 1932, de 
acordo com as Tabelas 

dos anexos 

VII, IX. 

§ 12 - Relativamente 
à10ca1izaga0 e/ ou fun-Jionamento 

de esta,:-

-ecimentos, no caso de 
atividades diversas 

exercidas no mesmo local,' 

delimitaçao.fisica de espaço 
ocupado pelas mesmas e exploradas pe—

mesmo contribuinte, a 
Taxa será calculada e 

devida sobre a atividade 

estiver sujeita à maior 
aliquota, acrescida de 20;t 

(vinte por canto 

esse valor para cada 
uma das demais 

atividades. 

22 - Ficam 
sujeitos ao pagamento em 

dobro da Taxa os 
aralmcios 

E)rentes a bebidas 
alcokicas e cigarros, bem 

como os redigidos em '-

igua estrangeira. 

SEV't0 IV 

Tkr'AMENTO 

Art. 652- A Taxa ser6 
lançada com base nos dados 

fornecidos pelo 

atribuinte, constatados no 
local Vou existentes no 

cadastro. 

12 - A Taxa ser6 
lançada em relagao a cada 

licença requerida' 

ou concedida. 

§ 22 - 0 sujeito passivo 4 
obrigado à conwnicar a 

repartiçao I-

xSpria do Yunicipio, 
dentro de 20 (vinte) dias, 

para fins de atualiza-

o cadastral, as 
seguintes ocorrncias 

relativas a seu estabelecimento 

a. Alteragao da razao 
social ou do ramo de 

atividade; 

b. alteragZes floicas 
do estabelecimento. 

cv 

Aaa216.2g:0_ 
Art. 662- A arrecadagao 

da Taxa, no que se 
refere à licença para 

ocalizag"ao e/ou funcionamento 
de estabelecimentos, 

far-se-6 integral-, 

ante pelo 
contribuinte, ancis o deferimento do 

pedido. 

.27-
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI Lo 7445 

Ai nova rods* se Art140 GGQ Zei rIX01, 

0003. 71/034* 034103 oat* copoourt 

oa. 

Art. 2.0)0* o Artieo GPda i Q 77/03 de 03031003. C&EGO 

mama= =01PAL# loatva a ter a Decant° o nova redagaos 

HMI de* 40 A orrocit4agto Uz no quo no zo e c zioonia 

Dam locatztgto *101* tonoionorionto do Eotoboloottiontoo ts 

c0.4 Wocrattaato polo contribatato, a40 o 4of.trz1zonto 40 

podido, tondo o memo o swarm ptwa rocicadzaato azwa. da 

mono:tom% to= atd o (04 do arils aeatrbindoono o 

docooato oocatal do 20 (vinto par ocolio).* do total lar.vai• 

dos inoluottvo Timoto Aftiostcasits portizantea** 

Leiricoolt Litaixim* *coo bonotioioo •two contribuintoo no, tor= anima, 

ao zams rotororrtoo ao b. o. o do Art. 620 do 

vzoro C c ribiztzfrtO Itun1oloo4 ors mor,oionado. 

Ar to 2a). Revocation art diopoctoloo c oontrttriof  oats Lei or.twartt 

vie= na Cata do at= palainalno 

LI CAnCoosSea da Camara zrioaloipal, 

rim)* do 0 40 1900 

25 Ono do 32.60 do 

--)obriau. 
e. 

1301C IN o

RettottO 
42-

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

isso de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-

dação designo relator do Projeto de Lei N 681/96, dos edis ADERCIO MARQUES DA SIL-
o Vereador Cilas Souza Morais. VA e CILAS SOUZA Me,'AIS. 

Presi nte da 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Jus-

tiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei LT9- 681/96 

de Autoria dos edis AD8RCIO MARQUES DA SILVA e CILAS SOUZA' 

MORAIS, o qual Prorroga prazo para recolhimento das Taxas 

previstas no art. 66 da Lei 77/83 - CÓDIGO TRIBUTARIO - al-

terado pela Lei 70/85, de 25.03.85, conclui que a proposi-' 

ção tem mérito é legal, sendo seu ParecerFAVORAVEL 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Co 

lendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara' 

Municipal, aos 26 dias do Ines no de 1996. 

ilas uza Morais, 

Relator 

Pelas Concl es: 

FRANCISe0 ÓMESTDE ALENCAR, 

Presidente 

SILVA, 



681/9
CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Estado do Paraná 

A com Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 681/96, dos edis ADÉRCIO MARQUES DA SILVA e 
o Vereador 

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA. CILAS SOUZA MORAIS. 

Prest e da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Orçamento e Finanças, 

analisando o Projeto de Lei n2 681/96, de Autoria dõs 

edis ADÉRCIO MARQUES DA SILVA e CILAS SOUZA MORAIS, o 

qual Prorroga prazo para recolhimento das Taxas pre-' 

vistas no art. 66 da Lei 77/83 - CÓDIGO TRIBUTARIO - 

alterado pela Lei 70/85, de 25.03.85, esta Comissão,' 

nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo 

ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Co-

lendo Legislativo. 

Câmara Municipa]r

de 1996. 

esidente 

da 

Sala das Comissaes Permanentes da 

aos 27 dias do ms de março do ano' 

44. 

1, 
Jose,Zeno Fac in, 

Membro 

lva, 

...r. Nr. 
FtS. 
q ..\(..s

..:.. 
" , 


